
UNICIPAL DE 

AIBA-PE 
OR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

PARECER N2 21/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 16/2023, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o pagamento 

extraordindrio do passivo FUNDEF, com a definição da destinagdo dos recursos, dos percentuais e 

critérios para o rateio dos recursos entre os beneficiados. 

RELATORIO: 

Esta Comiss3o permanente da Câmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei n® 16/2023, 

de autoria do Poder Executivo, que autoriza o pagamento extraordinario do passivo FUNDEF, com a 

definicdo da destinagdo dos recursos, dos percentuais e critérios para o rateio dos recursos entre os 

beneficiados. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e eofistatar que não há nenhum. 

pela APROVAGAO do referido Projets’ 

a\rregularidade no mesmo. Voto 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, com a auséncia de Esdras Paulo dos Santos Lira — 

Membro. Esta comissdo constatou a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual 

opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 08 de setembro de 2023. 

fc — Relator 
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